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Ofício GP/DL/2241/2025
 
 

Florianópolis, 3 de dezembro de 2025.
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado
Nesta          
 
 
 
 
Senhor Governador, 
 
 
 
                        Encaminho a Vossa Excelência cópia da Indicação nº 1269/2025, de
autoria da Senhora Deputada Ana Campagnolo, sugerindo a isenção de ICMS na
aquisição de fardamento por integrantes dos órgãos de segurança pública do Estado de
Santa Catarina ou, alternativamente, aumento da verba destinada a eles para essa
finalidade.
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente
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